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RENDIMENTOS DA CATEGORIA  B 
REGIME CONTABILIDADE ORGANIZADA1 ANO DOS RENDIMENTOS2

01

02
01 2

Profi ssionais, Comerciais e Industriais

Agrícolas, Silvícolas e PecuáriosMODELO  3

Anexo C

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - IRS

R. P.

C

B

13

D

APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português)4

A 
 A

C
R

ES
C

ER

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO 401

Variações patrimoniais positivas (regime transitório previsto no art.º 5.º, n.os 1, 5 e 6, do DL n.º 159/2009, de 13/7) 403

Alteração do regime fi scal dos contratos de construção (correções positivas) 406

Vendas e prestações de serviços com pagamento diferido: diferença entre a quantia nominal da contraprestação e o justo valor (art.o 18.o, n.o 5, do CIRC) 410

Adicional ao IMI (n.º 2 do art.º 135.º-J do Código do IMI)

Despesas não documentadas [art.º 23.º-A, n.º 1, al. b), do CIRC]

472

Despesas ilícitas [art.º 23.º-A, n.º 1, al. d), do CIRC]

416

Perdas por imparidade de ativos não correntes (art.º 31.º-B do CIRC) e depreciações e amortizações (art.º 34.º,  n.º 1, do CIRC), não aceites como gastos

427

419

Indemnizações por eventos seguráveis [art.º 23.º-A, n.º 1, al. g), do CIRC]

SOMA (campos 401 + 402 + 403 - 404 - 405 + 406 - 407) 408

413Provisões não dedutíveis ou para além dos limites legais (art.os 19.º,  n.º 4 e 39.º, do CIRC) e perdas por imparidade fi scalmente não dedutíveis de ativos 
fi nanceiros

Perdas por imparidade em inventários para além dos limites legais (art.º 28.º do CIRC) e em créditos não fi scalmente dedutíveis ou para  além dos limites 
legais (art.os 28.º-A a 28.º-C do CIRC)

426

414IRS, incluindo as tributações autónomas, e outros impostos que direta ou indiretamente incidam sobre os lucros  [art.o 23.o-A, n.o 1, al. a), do CIRC]

424

Encargos relativos a barcos de recreio e aeronaves de passageiros [art.º 23.º-A, n.º 1, al. k), do CIRC] 425

Importâncias pagas ou devidas a entidades não residentes sujeitas a um regime fi scal privilegiado [art.º 23.º-A, n.º 1, al. r) e n.º 7, do CIRC]

404Variações patrimoniais negativas não refl etidas no resultado líquido do período (art.o 24.o  do CIRC)

405Variações patrimoniais negativas (regime transitório previsto no art.o 5.o, n.os 1, 5 e 6,  do DL n.º 159/2009, de 13/7)

409Correções relativas a períodos de tributação anteriores (art.o 18.o, n.º 2, do CIRC) 

411Gastos referentes a inventários e a fornecimentos e serviços externos com pagamento diferido: gastos de juros (art.o 18.º,  n.º 5, do CIRC)

415
Encargos evidenciados em documentos emitidos por sujeitos passivos com NIF inexistente ou inválido ou por sujeitos passivos cessados ofi ciosamente
 [art.º 23.º-A, n.º 1, al. c), do CIRC]

417

Multas, coimas e demais encargos, incluindo juros compensatórios e moratórios, pela prática de infrações [art.º 23.º-A, n.º 1, al. e), do CIRC] 418

Impostos, taxas e outros tributos que incidam sobre terceiros que o sujeito passivo não esteja legalmente autorizado a suportar [art.º 23.º-A, n.º 1, al. f), do CIRC]

420

Ajudas de custo e encargos com compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador [art.º 23.º-A, n.º 1, al. h), do CIRC] 421

Encargos não devidamente documentados [art.º 23.º-A, n.º 1, al. c), do CIRC] 422

Encargos com o aluguer de viaturas sem condutor [art.º 23.º-A, n.º 1, al. l), do CIRC] 423

Encargos com combustíveis [art.º 23.º-A, n.º 1, al. j), do CIRC] 

428

40% do aumento das depreciações dos ativos fi xos tangíveis em resultado de reavaliação fi scal (art.º 15.º, n.º 2, do DR n.º 25/2009, de 14/9)

402Variações patrimoniais positivas não refl etidas no resultado líquido do período (art.o 21.o  do CIRC) e quota-parte do subsídio respeitante a ativos não correntes, 
não depreciáveis/não amortizáveis [art.º 22.º, n.º 1,  al. b) a al. d), do CIRC]

Alteração do regime fi scal dos contratos de construção (correções negativas) 407

Ajustamentos não dedutíveis decorrentes da aplicação do justo valor (art.o 18.o, n.o 9, do CIRC) 412

429

430Créditos incobráveis não aceites como gastos (art.º 41.º do CIRC)

01 02

0403

05 06

08 0907

1110

IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S)3

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DO RENDIMENTOA

Sujeito passivo A  -  NIF Sujeito passivo B  -  NIF

NãoSimEste anexo respeita à atividade de herança indivisa? Se assinalou SIM,  indique o NIF da herança indivisa

Código da tabela de atividades
art.º 151.º do CIRS

Código CAE
(Rendimentos profi ssionais,comerciais e industriais)

Código CAE
(Rendimentos agrícolas, silvícolas e pecuários)

NIF do titular NIF da herança indivisa

NãoSimPOSSUI ESTABELECIMENTO ESTÁVEL?

REGIME FISCAL APLICÁVEL A EX-RESIDENTES (ARTIGO 12.º-A DO CIRS)

Código do 
país

Se reúne os pressupostos e condições previstos no art.º 12.º-B do CIRS e 
pretende usufruir  deste regime fi scal, indique:

NIF Português

Estabelecimento de ensino / País da conclusão do ciclo de 
estudosAno da conclusão do 

ciclo de estudos
Nível de qualifi -
cação do QNQ

OPÇÃO PELO REGIME FISCAL DO ART.º 12.º-B DO CIRS - IRS JOVEM - anos de 2022 a 2024

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

Se reúne os pressupostos e condições previstos nos n.os 1 e 2 do art.º 12.º-A do CIRS e pretende usufruir deste regime fi scal, 
indique o ano em que se tornou residente em Portugal 12

D.1 OPÇÃO PELO REGIME FISCAL DO ART.º 12.º-B DO CIRS - IRS JOVEM - anos de 2025 e seguintes

Se reúne os pressupostos e requisitos do art.º 12.º-B do CIRS, pretende benefi ciar do regime de IRS jovem? 15Não14Sim

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 



APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português)  (continuação)4
A 

 D
ED

U
ZI

R

441

482Gastos e perdas referentes ao regime extraordinário de apoio a encargos suportados na produção agrícola
(majoração - art.º 232.º Lei 24-D/2022, de 30/12)

483Encargos correspondentes ao aumento salarial apurado de acordo com as condições previstas no art.º 19.º-B do EBF (majoração)

484Rendimentos resultantes de transações da energia excedente produzida para autoconsumo a partir de fontes de energia
renovável - parte excluída de tributação [art.º 12.º, nº 11, al. a), do CIRS]

485Rendimentos resultantes de transações da energia produzida em unidades de pequena produção a partir de fontes de energia renovável
 - parte excluída de tributação [art.º 12.º, nº 11, al. b) do CIRS]

486Rendimentos de contratos de arrendamento para habitação permanente cujos imóveis foram transferidos de alojamento local (art.º 74.º-A, do EBF)

481Gastos e perdas referentes ao regime extraordinário de apoio a encargos suportados com eletricidade e gás natural 
(majoração - art.º 231.º Lei 24-D/2022, de 30/12 e art.º 239.º Lei n.º 82/2023, de 29/12)

445Vendas e prestações de serviços com pagamento diferido: crédito de juros  (art.º 18.º, n.º 5, do CIRC)

447Ajustamentos não tributáveis decorrentes da aplicação do justo valor (art.º 18.º, n.º 9, do CIRC)

449Depreciações e amortizações tributadas em períodos de tributação anteriores  (art.º 20.º do DR n.º 25/2009, de 14/9)

444Correções relativas a períodos de tributação anteriores (art.º 18.º, n.º 2, do CIRC)

448Reversão de perdas por imparidade tributadas (art.os 28.o, n.o 3 e 28.º-A, n.º 3, do CIRC)

443Despesas ou encargos de projeção económica plurianual contabilizados como gasto na vigência do POC e ainda  não aceites fi scalmente
[art.º 22.º, al. f), do DR n.º 25/2009, de 14/9]

446Gastos referentes a inventários e a fornecimentos e serviços externos com pagamento diferido: diferença entre a quantia nominal da contraprestação 
e o justo valor (art.º 18.º, n.º 5, do CIRC)

450Perdas por imparidade tributadas em períodos de tributação anteriores (art.os  28.º, 28.º-A, n.º 1 e 31.º-B, n.º 7, do CIRC)

451Reversão de provisões tributadas (art.os 19.º, n.º 4 e 39.º, n.º 4, do CIRC)

453Gasto fi scal relativo a ativos intangíveis, propriedades de investimento e ativos biológicos não consumíveis (art.º 45.º-A do CIRC)

474Gastos do período relativos a obras de conservação e manutenção dos prédios ou parte de prédios afetos a lojas com história
(majoração - art.º 59.º-I do EBF)

475Gasto suportado por proprietários e produtores fl orestais aderentes a zona de intervenção fl orestal com contribuições fi nanceiras destinadas 
ao fundo comum (majoração - art.º 59.º-D, n.os 12 e 13, do EBF)

476Gasto suportado por proprietários e produtores fl orestais aderentes a zona de intervenção fl orestal com operações de defesa da fl oresta
(majoração - art.º 59.º-D, n.º 12, do EBF)

452Restituição de impostos não dedutíveis e excesso da estimativa para impostos

478Despesas com a aquisição de bens e serviços diretamente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à contabilidade, do código QR 
e do ATCUD

477Gastos e perdas do período relativos a depreciações de elementos do ativo fi xo tangível correspondente a embarcações eletrossolares ou 
exclusivamente solares (majoração - art.º 59.º-J do EBF)

45750% dos rendimentos de patentes e outros direitos de propriedade industrial (art.º 50.º-A do CIRC)

454Mais-valias contabilísticas

45550% da menos-valia fi scal resultante de mudanças no modelo de valorização [art.o 46.o, n.º 5, al. b) e ex-art.o 45.o, n.º 3, parte fi nal, do CIRC] e 50% da 
diferença negativa entre as mais e as menos-valias fi scais de partes de capital ou outras componentes do capital próprio (ex-art.º 45.º, n.º 3, 1.ª parte, do CIRC)

456Diferença negativa entre as mais e as menos-valias fi scais (art.º 46.º do CIRC)

458Correção pelo adquirente do imóvel quando adota o valor patrimonial tributário defi nitivo para a determinação do resultado tributável na respetiva 
transmissão [art.º 64.º, n.º 3, al. b), do CIRC] 

459Rendimentos  auferidos  por  titulares defi cientes - parte isenta (art.º 56.º-A do CIRS)

460Rendimentos da  propriedade intelectual - parte isenta (art.º 58.º do EBF)

461Benefícios para a criação de emprego (majoração - art.º 19.º do EBF)

473Benefícios com despesas de certifi cação biológica de explorações (majoração - art.º 59.º-E do EBF)

462Rendimentos obtidos fora do território português líquidos do imposto pago no estrangeiro (ver  instruções)

463Atualização dos encargos plurianuais de explorações silvícolas (art.º 34.º do CIRS)

464Ajustamentos decorrentes da alteração do regime de tributação (art.º 3.º, n.º 8, do CIRS)

465Dupla tributação económica (art.º 39.º-A do CIRS)

436Acréscimos por não reinvestimento ou pela não manutenção dos ativos na titularidade do adquirente (art.º 48.º, n.º 6, do CIRC)

438Donativos não previstos ou além dos limites legais (art.os 62.º, 62.º-A, 62.º-B e 63.º do EBF)

439Ajustamentos decorrentes da alteração do regime de tributação (art.º 3.º, n.º 8, do CIRS)

440Encargos não dedutíveis (art. 33.º do CIRS)

437Diferença positiva entre o valor patrimonial tributário defi nitivo do imóvel e o valor constante do contrato (art.º 31.º-A do CIRS)

433Mais-valia fi scal resultante de mudanças no modelo de valorização [art.º 46.º, n.º 5, al. b), do CIRC]

434Diferença positiva entre as mais e as menos-valias fi scais sem intenção de reinvestimento (art.º 46.º do CIRC)

43550% da diferença positiva entre as mais e as menos-valias fi scais com intenção expressa de reinvestimento (art.º 48.º, n.º 1, do CIRC)

432Menos-valias contabilísticas

431Realizações de utilidade social não dedutíveis (art.º 43.º do CIRC)

479Acréscimo da majoração considerada em períodos anteriores, referente a despesas com a aquisição de bens e serviços diretamente necessários 
para a implementação do SAF-T, relativo à contabilidade, do código QR e do ATCUD

480Acréscimo da fração dos gastos fi scalmente aceites com depreciações ou imparidades, durante o período em que o imóvel esteve afeto à atividade 
(art.º 3.º, n.º 10, do CIRS)

442SOMA  (campos 408 a 441 + 472 + 479 + 480)

488
Gastos suportados com a aquisição, em território português, de combustíveis para abastecimento de veículos afectos ao transporte em táxi, registados como elementos do activo fi xo 
tangível dos sujeitos passivos de IRS, com contabilidade organizada e que estejam devidamente licenciados 
(majoração - art.º 70.º n.º 4 al. c) do EBF)

48750% dos rendimentos provenientes de prémios de primeira instalação a jovens agricultores (art.º 59.º-D, n.º 16 do EBF)

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 
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.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 
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.         .         , 
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.         .         , 
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.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 



ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ANOS 2021 e SEGUINTES

A

ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS IMÓVEIS

DISCRIMINAÇÃO POR ATIVIDADES

1 - Se preencheu o campo 506 e nele estão incluídos rendimentos de explorações silvícolas plurianuais, indique relativamente a estas explorações (art.º 59.º-D, n.º 1, do EBF):

5

502ATIVIDADES PROFISSIONAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS COM EXCEÇÃO DA ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL NA MODALIDADE DE MORADIA OU APARTAMENTO 501

506ATIVIDADES AGRÍCOLAS, SILVÍCOLAS E PECUÁRIAS 505

504ATIVIDADES FINANCEIRAS (CÓDIGOS CAE 65, 66 OU 67) 503

PREJUIZO FISCAL LUCRO TRIBUTÁVEL

2 - Se preencheu o campo 502 e nele estão incluídos rendimentos obtidos no âmbito de actividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

510ATIVIDADE  DE EXPLORAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL NA MODALIDADE DE MORADIA OU 
APARTAMENTO 509

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

Lucro tributável (explorações silvícolas plurianuais) 508 .          .          , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

N.º de anos ou fração a que respeitam os gastos imputados 507

Lucro tributável imputável a esses rendimentos 511 .          .          , 

.         .         , .         .         , 

781
782
783

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
% Código Ano Mês Dia

  Data de desafetação / data de afetação

A 
 D

ED
U

ZI
R

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português)  (continuação)4

467

470LUCRO TRIBUTÁVEL (Se 442 ≥ 468)

469PREJUÍZO FISCAL (Se 468  >  442)

466Outros benefícios fi scais

468SOMA (campos 443 a 467 + 473 a 478 + 481 a 488)

471Se preencheu o campo 460, indique a totalidade dos rendimentos da propriedade intelectual abrangidos pelo art.º 58.º do EBF
(parte isenta e parte não isenta) .           .           , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

2 - Se assinalou o campo 09, identifi que os imóveis:
10Não09Sim1 - Indique se no ano a que respeita a declaração, houve alienação de imóveis? 

7

2 - Se assinalou o campo 01 ou 03 identifi que os imóveis

ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (ANOS 2020 E ANTERIORES) E APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO  ART.º 369.º 
DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - ANOS DE 2021 e SEGUINTESA

1 - Indique se no ano a que respeita a declaração:

3 - Se assinalou o campo 07 (Sim), identifi que os imóveis afetos à atividade empresarial e profi ssional:

05 NãoSim1 - Indique se à data de 1 de janeiro de 2021 tinha bens imóves afetos à atividade empresarial e profi ssional: 06
2 - Se assinalou o campo 05 (Sim), indique se opta pelo regime anterior de apuramento de mais-valias e menos-valias decorrentes da afetação de bens imóveis: 07 NãoSim 08

Houve alienação/desafetação de imóveis? Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou profi ssional?02Não01Sim 0403 NãoSim

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS E RESPETIVOS VALORES

701

703
702

Ano Mês Dia Valor
Venda/desafetação/afetação

Freguesia (código) Tipo Fração/SecçãoArtigo Parte
% Código Valor defi nitivo Art.º 139.º 

do CIRC

.       .       , .       .       , SOMA

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 - ANO DE 2021B

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS E RESPETIVAS DATAS
Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte

% Código Ano Mês Dia
  Data de afetação

731

733

732

C.1 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

761

763
762

Ano Mês Dia Valor
VendaFreguesia (código) Tipo Fração/SecçãoArtigo Parte

% Valor defi nitivo Art.º 139.º 
do CIRC

.       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , 
SOMA .       .       , .       .       , 

IDENTIFICAÇÃO MATRICIAL DOS PRÉDIOS E RESPETIVOS VALORES

C.2 DESAFETAÇÃO E/OU  AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

A

RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA6
Rendimentos sujeitos a retenção Retenções na fonte Pagamentos por conta Crédito fi scal ao investimento(DR Reg. n.º 6/2007/M)

604603602601
IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE EFETUARAM AS RETENÇÕES E RESPETIVOS VALORES

VALOR VALOR

.         .         , .         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , 
NIF NIF605 606
NIF NIF607 608
NIF NIF609 610

NIF NIF611 612

NIF NIF613 614

NIF NIF615 616

.         .         , 
.         .         , .         .         , 
.         .         , 

.         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , 

Identifi cação Matricial dos Prédios e Respetivas Datas

1.1 Houve desafetação de imóveis (transferência para o património particular)? 12Não11Sim
1 - Indique se no ano a que respeita a declaração:

2 - Se assinalou o campo 11 ou o campo 13, identifi que os imóveis:
14Não13Sim1.2 Houve afetação de imóveis a atividade empresarial ou profi ssional? 

C



E

1001
1002

1003

1004
1005

1006
1007
1008

1009

1010

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA SOBRE DESPESAS10
VALOR TAXAS IMPOSTO

Despesas não documentadas (art.º 73.º, n.º 1, do CIRS)

Encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros movidas a GPL ou GNV, cujo custo de 
aquisição seja ≥ a 30.000 euros (art.º 73.º, n.º 11, do CIRS)

Soma (1001 + ... + 1009)

Encargos com automóveis ligeiros de passageiros ou mistos, cujo custo de aquisição seja ≥ a 
30.000 euros [art.º 73.º, n.º 2, alínea b), do CIRS]

Encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas híbridas “plug-in”, cujo custo de aquisição 
seja ≥ a 30.000 euros (art.º 73.º, n.º 10, do CIRS)

Encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas híbridas “plug-in”, cujo custo de aquisição 
seja < a 30.000 euros (art.º 73.º, n.º 10, do CIRS)

Importâncias pagas ou devidas a qualquer título, a não residentes (art.º 73.º, n.º 6, do CIRS)

Encargos dedutíveis relativos a despesas com ajudas de custo e compensação pela deslocação 
em viatura própria do trabalhador (art.º 73º, n.º 7, do CIRS)

Encargos com despesas de representação e viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, cujo custo 
de aquisição seja < a 30.000 euros, motos e motociclos [art.º 73.º, n.º 2, alínea a), do CIRS]

Encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros movidas a GPL ou GNV, cujo custo de 
aquisição seja < a 30.000 euros (art.º 73.º, n.º 11, do CIRS)

50%

10%

7,5%

5%

20%

15%

10%

35%

5%

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

Ativos biológicos não consumíveis

MAIS-VALIAS  -  CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO

801

809

805

802

810

806

803

811

807

804

812

808

Intenção de Reinvestimento Concretização do Reinvestimento

Ativos fi xos tangíveis

Ativos intangíveis

Valor da Realização Saldo entre as mais
e as menos-valias Valor no ano N-1 Valor no ano N

8

.       .       , .       .       , .       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , .       .       , .       .       , 

.       .       , .       .       , .       .       , .       .       , 

A

B TOTAL DAS VENDAS / PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS

NIF das entidades Subsídios destinados à 
exploração

Subsídios não destinados 
à exploração

Do ano N

Prestações de serviços e outros rendimentos

Subsídios

Vendas

Do ano N-1 Do ano N-2

110311021101

110611051104

110911081107

111211111110Soma

C RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS À ATIVIDADE GERADORA DE RENDIMENTOS DA CATEGORIA B - Art.º 3.º, n.º 2, alíneas a) e b), do CIRS

Dos rendimentos declarados no campo 1107 indique os valores correspondentes a:

IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NIF das entidades Subsídios destinados à 
exploração

Subsídios não destinados 
à exploração

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

.         .         , .         .         , .         .         , 

Rendimentos prediais

1113 .         .         , 

D IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS QUALIFICADOS COMO “LOJAS COM HISTÓRIA” - LEI N.º 42/2017, DE 14 DE JUNHO

1151
1152

Freguesia (código) Tipo FraçãoArtigo Gastos contabilizados

SOMA

.               .               , 

.               .               , 

.               .               , 

.       .       , 

.       .       , 

.       .       , 

.             .             ,

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS TRANSFERIDOS DE ALOJAMENTO LOCAL PARA ARRENDAMENTO - ART.º 74.º- A DO EBF

Identifi cação Matricial dos PrédiosContrato Rendimento

Ano Mês Dia
Data de inícioNúmero

1160

Freguesia (código) Tipo Artigo Fração/Secção Parte
%

1161 .             .             ,

9 PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE

904

910

907

903

909

906

Rendimentos Profi ssionais, 
Comerciais e IndustriaisAno Rendimentos Agrícolas, 

Silvícolas e Pecuários

913

919

916

912

918

915

902

908

905

911

917

914

VERIFICANDO-SE A SITUAÇÃO PREVISTA NO 
ART.º 37.º DO CIRS, IDENTIFIQUE O AUTOR 
DA SUCESSÃO

901
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL .         .         , 

.         .         , 

.         .         , 
.         .         , 
.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 

.         .         , 
.         .         , 
.         .         , 

.         .         , 

Rendimentos de mais-valias

1115 .         .         , 
Rendimentos de capitais

1114 .         .         , 

11



Rendimento
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

Identifi cação matricial dos prédios

RENDIMENTOS OBTIDOS13.1

13001

13002

13003

13004

13005

13006

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

GASTOS SUPORTADOS E PAGOS13.2

OutrosTaxas autárquicasImposto do seloImposto municipal 
sobre imóveisCondomínioConservação e 

manutençãoCampo Q13.1

SOMA

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,

13101

13102

13103

13104

13105

13106

0201 Não

ALOJAMENTO LOCAL - OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F13

1 - Tendo auferido rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, 
opta pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a categoria F?

2 - Se assinalou o campo 01 (Sim), preencha os quadros 13.1 a 13.3:

Sim

CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE12

Em caso afi rmativo indique a data:0201 NãoSimCessou a atividade ? 03
Ano                Mês         Dia

04No ano a que respeita  a declaração ocorreu a transmissão da totalidade do património afeto ao exercício 
de atividade empresarial e profi ssional para a realização de capital social nos termos do art.º 38.º do CIRS?

NIF Português Número fi scal (UE ou EEE)País

05NãoSim

Se preencheu o campo 04, identifi que a sociedade 
benefi ciária

No ano a que respeita a declaração não exerceu atividade nem obteve rendimentos da categoria B 06

14001

14002

Valor Patrimonial Tributário
ArtigoTipo FraçãoFreguesia (código)

SOMA

Identifi cação matricial dos prédios

14101

14102

1 - Se no ano a que respeita a declaração foi liquidado Adicional ao IMI relativamente a imóveis que originaram rendimentos obtidos no âmbito de atividades de arrendamento ou hospedagem, indique:

2 - Valor total da liquidação do Adicional ao IMI

3 - Valor tributável total de todos os prédios urbanos de que é proprietário e sobre os quais incidiu o Adicional ao IMI

DEDUÇÃO À COLETA – ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea l) do n.º 1 do art.º 78.º do CIRS]14

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.                  .                  ,

.          .          ,

.          .          ,

.          .          ,
IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE REABILITAÇÃOA

OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTOB

Mencione os campos do quadro 13.1 respeitantes a imóveis recuperados ou objeto de ações de reabilitação com comprovação emitida por entidade competente, nos termos 
dos n.os 6 e 23 do art.º 71.º do EBF:

01 02 03 04 05

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR13.3

1 - Opta pelo englobamento dos rendimentos indicados no quadro 13.1? 0201 NãoSim

IDENTIFICAÇÃO DO CONTABILISTA CERTIFICADO OU DO CONTABILISTA CERTIFICADO SUPLENTE / JUSTO IMPEDIMENTO15

1 - NIF do contabilista certifi cado

2 - Caso tenha ocorrido justo impedimento (art.º 12º-A e 12.º-B do DL n.º 452/99, de 5 de novembro), indique:

Facto que determinou o justo impedimento

15001

15002

Data da cessação do factoData da ocorrência do facto 15003
                     Mês                      DiaAno 

15004
                     Mês                      DiaAno 

15005Sim 15006NãoContabilista Certifi cado suplente

(art.º 12.º-B) (art.º 12.º-A)
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

 

ANEXO C 

 

 

Destina-se a declarar os rendimentos empresariais e profissionais (categoria B), tal como são definidos no 
artigo 3.º do Código do IRS, que devam ser tributados segundo o regime da contabilidade. 
 
QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO C 

O anexo C deve ser apresentado pelo titular de rendimentos tributados na categoria B (rendimentos 
empresariais e profissionais) ou o cabeça-de-casal ou administrador de herança indivisa que produza 
rendimentos dessa categoria, abrangidos pelo regime de contabilidade organizada. 
Este anexo é individual e, em cada um, apenas podem constar os elementos respeitantes a um titular, devendo 
observar-se o seguinte: 

i) No caso de o titular ser o sujeito passivo (sujeito passivo A ou sujeito passivo B), deve incluir no 
respetivo anexo C a totalidade dos rendimentos obtidos em território português; 

ii) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente que integre o agregado familiar (incluindo 
afilhados civis e dependentes em guarda conjunta sem residência alternada): 

 Tratando-se de sujeitos passivos casados ou unidos de facto a que seja aplicável o regime da 
tributação separada (quando foi assinalado o campo 02 do quadro 5A do rosto da declaração), no 
correspondente anexo C a incluir na declaração de cada um dos sujeitos passivos deve incluir-se 
metade dos rendimentos auferidos pelo dependente; 

 Nos demais casos, no anexo C referente aos rendimentos do titular dependente, deve incluir-se a 
totalidade dos rendimentos por aquele obtidos. 

iii) No caso de o titular dos rendimentos ser um dependente em guarda conjunta e existir residência 
alternada estabelecida em acordo de regulação do exercício das responsabilidades parentais, em 
vigor no último dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha sido comunicada à 
Autoridade Tributária e Aduaneira no Portal das Finanças, até 15 de fevereiro do ano seguinte, devem 
os rendimentos ser divididos em partes iguais e incluídos em cada uma das declarações dos sujeitos 
passivos que exercem em comum as responsabilidades parentais, quer o dependente em guarda 
conjunta integre, ou não, o agregado familiar do sujeito passivo. 

Quando forem obtidos rendimentos da categoria B em território português e fora do território português, 
os mesmos devem ser declarados da seguinte forma: 

 No anexo C (quadro 4), os rendimentos obtidos em território português; 

 No anexo J (quadro 6), os rendimentos obtidos fora do território português, devendo os mesmos ser, 
também, incluídos no quadro 11B e no quadro 11C do anexo C. 

Na eventualidade da totalidade dos rendimentos (obtidos em território português e fora do território português) 
serem declarados no Q4 do anexo C, deve consultar-se, nas instruções de preenchimento do quadro 4, a 
relativa ao campo 462. 
Se no ano a que respeita a declaração apenas tiverem sido obtidos rendimentos da categoria B fora do 
território português, devem os mesmos ser declarados no Q6A do anexo J. Nesta situação, deve também 
ser apresentado o anexo C, apenas, com os quadros 1, 3, 11B, 11C, 12 e 13 preenchidos. 
A obrigação de apresentação deste anexo manter-se-á enquanto não for declarada a cessação de atividade 
ou não transitar para o regime simplificado. 
 
COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO C 

A declaração que integre o anexo C deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no prazo 
estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outros prazos nas 
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situações expressamente previstas na lei. 
 
QUADRO 1 - REGIME DE CONTABILIDADE ORGANIZADA 

NATUREZA DOS RENDIMENTOS 

Deve ser assinalado o campo correspondente à natureza dos rendimentos declarados. Se o titular dos 
rendimentos exercer simultaneamente as atividades agrupadas nos campos 01 e 02, deve assinalar os dois 
campos, identificando as atividades, através dos respetivos códigos, nos campos 07, 08 e 09 do quadro 3A. 
 
QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
A identificação dos sujeitos passivos (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada um nos 
quadros 3 e 5A (no caso de opção pela tributação conjunta) do rosto da declaração modelo 3. 
 
QUADRO 3A - IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DOS RENDIMENTOS 

Campo 05 - Destina-se a indicar o NIF (Número de Identificação Fiscal) do titular dos rendimentos a incluir 
neste anexo (sujeito passivo A, sujeito passivo B ou dependente). 
 
Campo 06 - É reservado à identificação da herança indivisa, feita através da indicação do NIF que lhe foi 
atribuído, quando for assinalado o campo 03, não devendo, neste caso, ser preenchido o campo 05. 
 
Campo 07 - Deve ser inscrito o código da Tabela de Atividades prevista no artigo 151.º do Código do IRS e 
publicada na Portaria n.º 1011/2001, de 21 de agosto e respetivas alterações, correspondente à atividade 
exercida. Caso se trate de atividade não prevista nessa Tabela, deve ser preenchido o campo 08 ou 09 com 
a indicação do Código CAE que lhe corresponda. 
Podem ser simultaneamente preenchidos os campos 07, 08 e 09 se forem exercidas, pelo titular dos 
rendimentos, as diferentes atividades neles referidas. 

 

QUADRO 3B - ESTABELECIMENTO ESTÁVEL 
Neste quadro deve ser indicado se a atividade é exercida ou não através de estabelecimento estável, 
assinalando o campo 10 (Sim) ou o campo 11 (Não).  

QUADRO 3C - REGIME FISCAL APLICÁVEL A EX-RESIDENTES (ARTIGO 12.º-A DO CIRS) 

Os sujeitos passivos que reúnam os pressupostos e condições previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 12.º-A do 
Código do IRS, devem, no campo 12 deste quadro, indicar o ano em que se tornaram fiscalmente residentes 
em Portugal. 

Nos termos do referido artigo 12.º-A do Código do IRS, podem beneficiar do regime fiscal aplicável a ex-
residentes os sujeitos passivos que: 

a)  tornando-se fiscalmente residentes, nos termos dos nºs 1 e 2 do artigo 16.º do Código do IRS: 
i. até 2026, não tenham sido considerados residentes em território português, em 

qualquer dos cinco anos anteriores e tenham sido residentes no mesmo território 
em qualquer período antecedente a esse; 

ii. em 2021, 2022 ou 2023, não tenham sido considerados residentes em território 
português, em qualquer dos três anos anteriores e tenham sido residentes no 
mesmo território antes de 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, respetivamente; 

iii. em 2019 ou 2020, não tenham sido considerados residentes em território 
português, em qualquer dos três anos anteriores e tenham sido residentes no 
mesmo território antes de 31 de dezembro de 2015; 

b)  não tenham solicitado a sua inscrição como residente não habitual. 

c) tenham a sua situação tributária regularizada em cada um dos anos em que seja aplicável o regime de 
benefício fiscal. 
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QUADRO 3D – OPÇÃO PELO REGIME FISCAL DO Art.º 12.º-B DO CIRS – IRS JOVEM – anos de 2022 a 
2024) 

 Nas declarações de rendimentos dos anos de 2022 a 2024, os rendimentos da categoria B auferidos por 
sujeito passivo entre os 18 e os 26 anos, que não seja considerado dependente, ficam parcialmente isentos 
de IRS, nos cinco primeiros anos de obtenção de rendimentos do trabalho, após o ano da conclusão do ciclo 
de estudos igual ou superior ao nível 4 do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), desde que estejam 
reunidos os seguintes pressupostos e condições: 

a) Tenham idade compreendida entre os 18 e os 26 anos, sendo esta idade estendida até aos 30 anos, 
inclusive, caso o ciclo de estudos concluído corresponda ao nível 8 do QNQ (doutoramento); 

b) Não tenham solicitado a sua inscrição como residente não habitual;  
c) Não usufruam do regime fiscal aplicável a ex-residentes (artigo 12.º-A do Código do IRS). 

 

Devendo os sujeitos passivos que pretendam usufruir deste regime (anos de 2022 a 2024) indicar, neste 
quadro, o ano em que o ciclo de estudos foi concluído e o correspondente nível de qualificação, do Quadro 
Nacional de Qualificações, bem como a identificação fiscal do estabelecimento de ensino onde os estudos 
foram concluídos, ou, em alternativa, o código do país, de acordo com a tabela X constante das instruções de 
preenchimento do anexo J, caso os referidos estudos tenham sido concluídos fora do território nacional. 

 A isenção prevista no n.º 1 do artigo 12.º-B do Código do IRS, na redação aplicável a esses anos, aplica-se: 

a) No primeiro ano da obtenção de rendimentos após a conclusão do ciclo de estudos e nos quatro anos 
seguintes, desde que a opção seja exercida até à idade máxima supra referida;  
 

b) Em anos seguidos ou interpolados, desde que a idade máxima do sujeito passivo não ultrapasse os 
35 anos, inclusive. 

Para efeitos de preenchimento da coluna “Nível de qualificação do QNQ”, devem ser utilizados os códigos 
constantes da tabela seguinte: 

CÓDIGOS Nível de qualificação do QNQ 

01 Nível 4 – Ensino secundário obtido por percursos de dupla certificação ou 
ensino secundário vocacionado para prosseguimento de estudos de nível 
superior acrescido de estágio profissional – mínimo de 6 meses 

02 Nível 5 – Qualificação de nível pós-secundária não superior com créditos 
para prosseguimento de estudos de nível superior 

03 Nível 6 – Licenciatura 

04 Nível 7 – Mestrado 

05 Nível 8 – Doutoramento 

 

QUADRO 3D.1 – OPÇÃO PELO REGIME FISCAL DO Art.º 12.º-B DO CIRS – IRS JOVEM – anos de 2025 
e seguintes 

Este quadro deve ser preenchido nas declarações de rendimentos relativas a 2025 e anos seguintes, pelos 
sujeitos passivos que reúnam os pressupostos e condições previstos no artigo 12.º‑B do Código do IRS, na 
redação da Lei n.º 45‑A/2024, de 31 de dezembro, a saber: 

 

a) Tenham, a 31 de dezembro do ano a que respeitam os rendimentos, idade não superior a 35 anos; 
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b) Não sejam identificados como dependentes, no Q6 do rosto da declaração; 
c) Não tenham mais de 10 anos de obtenção de rendimentos, como sujeito passivo, das categorias A 

e/ou B no ano da declaração; 
d) Não beneficiem ou tenham beneficiado do regime do residente não habitual;  
e) Não beneficiem ou tenham beneficiado do incentivo fiscal à investigação científica e inovação, 

previsto no artigo 58.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais; 
f) Não beneficiem ou tenham beneficiado do regime fiscal aplicável a ex-residentes (artigo 12.º-A do 

Código do IRS);  
g) Tenham a sua situação tributária regularizada. 

 

Devendo os sujeitos passivos indicar se pretendem usufruir ou não deste regime, assinalando “SIM” ou “NÃO”, 

no presente quadro.  

A isenção prevista no n.º 1 do artigo 12.º-B do Código do IRS determina o englobamento dos rendimentos 
isentos para efeitos do disposto no nº 4 do artigo 22º do Código do IRS e: 

a) Aplica-se no primeiro ano em que seja exercida a opção e nos nove anos de obtenção de rendimentos 
subsequentes em que seja exercida a opção, sem ultrapassar a idade máxima de 35 anos; 
 

b) Não se aplica nos anos em que não sejam auferidos rendimentos das categorias A e ou B, retomando 
a sua aplicação pelo número de anos de obtenção de rendimentos remanescente, até perfazer o total 
de 10 anos de gozo da isenção, sem ultrapassar a idade máxima de 35 anos.  

 

QUADRO 4 - APURAMENTO DO LUCRO TRIBUTÁVEL (Obtido em Território Português) 
Destina-se ao apuramento do rendimento líquido da categoria B. 
Deve ser sempre preenchido, independentemente de haver ou não correções a efetuar ao "RESULTADO 
LÍQUIDO DO PERÍODO" apurado na contabilidade, o qual, quando negativo, deve ser indicado com o sinal 
negativo (-). 
 
Campo 426 - Importâncias pagas ou devidas a entidades não residentes sujeitas a um regime fiscal 
privilegiado 
Destina-se a indicar as importâncias pagas ou devidas, a qualquer título, a pessoas singulares ou coletivas 
residentes fora do território português e aí submetidas a um regime fiscal identificado na Portaria n.º 150/2004, 
de 13 de fevereiro, republicada pela Portaria n.º 292/2011, de 8 de novembro, salvo se o sujeito passivo puder 
provar que tais encargos correspondem a operações efetivamente realizadas e não têm um caráter anormal 
ou um montante exagerado. 
 
Campo 434 - Diferença positiva entre as mais e as menos-valias fiscais sem intenção de reinvestimento (artigo 
46.º do Código do IRC) 
Destina-se a indicar o saldo positivo apurado entre as mais e as menos-valias fiscais relativamente às quais 
não foi declarada a intenção de reinvestir no quadro 8. 
 
Campo 435 - 50% da diferença positiva entre as mais e as menos-valias fiscais com intenção expressa de 
reinvestimento (n.º 1 do artigo 48.º do Código do IRC) 
Este campo só deve ser preenchido no caso de ter sido declarada, no quadro 8, a intenção de reinvestir os 
valores de realização correspondentes à alienação de ativos fixos tangíveis, ativos intangíveis ou ativos 
biológicos não consumíveis que reúnam as condições estabelecidas no artigo 48.º do Código do IRC. 
O valor a inscrever deve corresponder a metade da diferença positiva apurada entre as mais e as menos-
valias realizadas que proporcionalmente corresponda aos valores de realização a reinvestir. 
Não sendo concretizado, total ou parcialmente, o reinvestimento até ao fim do 2.º período de tributação 
seguinte ao da realização, a proporção do saldo positivo entre as mais e as menos-valias não tributada e 
majorada em 15% é considerada ganho daquele período, nos termos do n.º 6 do artigo 48.º do Código do IRC, 
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devendo o correspondente valor majorado ser inscrito no campo 436. 
 
Campo 437 - Diferença positiva entre o valor patrimonial tributário definitivo do imóvel e o valor constante do 
contrato 

Tendo havido transmissão onerosa de direitos reais sobre bens imóveis, deve indicar-se a diferença positiva 
entre o valor definitivo que serviu de base à liquidação do IMT, ou que serviria no caso de não haver lugar a 
essa liquidação, e o valor de venda, de acordo com o estipulado no artigo 31.º-A do Código do IRS. 
Caso o valor patrimonial definitivo venha a ser conhecido após a entrega da declaração e seja superior ao 
valor anteriormente declarado, deve apresentar-se declaração de substituição durante o mês de janeiro do 
ano seguinte (n.º 2 do artigo 31.º-A do Código do IRS). 
Todavia, importa referir que os valores contestados ao abrigo do disposto no artigo 139.º do Código do IRC 
(inscritos no quadro 7), cujo pedido tem efeitos suspensivos da liquidação, não devem ser mencionados neste 
campo. 
 
Campo 440 - Encargos não dedutíveis (artigo 33.º do Código do IRS) 
Devem ser inscritos neste campo os encargos não dedutíveis, nos termos do artigo 33.º do Código do IRS, 
designadamente as remunerações dos titulares de rendimentos da categoria B, assim como outras prestações 
a título de ajudas de custo, utilização de viatura própria ao serviço da atividade, subsídios de refeição e outras 
prestações de natureza remuneratória. 
 
Campo 459 - Rendimentos auferidos por titulares deficientes (parte isenta) 
Se o titular dos rendimentos for deficiente com grau de incapacidade igual ou superior a 60% deve inscrever, 
neste campo, a parte isenta, a qual corresponde a 15% do rendimento bruto da categoria B, com o limite de 
€ 2 500,00 (artigo 56.º-A do Código do IRS). 
 
Campo 460 - Rendimentos da propriedade intelectual (parte isenta) 
Deve ser indicada a parte dos rendimentos abrangidos pelo artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais que 
beneficia de isenção, ou seja, 50% do respetivo montante, com o limite de 10.000 euros. Este valor deve ser 
também declarado no quadro 5 do anexo H. Excluem-se do benefício da isenção parcial os rendimentos 
provenientes de obras escritas sem carácter literário, artístico ou científico, obras de arquitetura e obras 
publicitárias. 
Se o titular dos rendimentos for deficiente, deve ter-se em conta o valor isento que foi inscrito no campo 459. 
Nestes casos, a isenção prevista no artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais corresponderá a 50% dos 
rendimentos sujeitos e não isentos (rendimentos líquidos de outros benefícios). 
 
Campo 461 - Benefícios para a criação de emprego 

Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 50% do montante contabilizado como gasto do 
período respeitante aos encargos correspondentes à criação líquida de postos de trabalho para jovens e para 
desempregados de longa duração, admitidos por contratos de trabalho por tempo indeterminado, com as 
limitações previstas no artigo 19.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
 
Campo 462 - Rendimentos obtidos fora do território português líquidos do imposto pago no estrangeiro 

Neste campo devem ser indicados, quando tenham influenciado o resultado líquido do período, os rendimentos 
obtidos no estrangeiro deduzidos do imposto pago. Os rendimentos e o correspondente imposto pago no 
estrangeiro devem ser declarados no anexo J. 
Campo 465 - Dupla tributação económica 
O disposto no artigo 40.º-A do Código do IRS (dupla tributação económica) é aplicável, com as necessárias 
adaptações, aos rendimentos da categoria B auferidos por sujeitos passivos enquadrados na contabilidade 
organizada (artigo 39.º-A do Código do IRS), devendo ser considerados apenas 50% do valor dos lucros 
devidos/distribuídos por pessoas coletivas sujeitas e não isentas do IRC, bem como por entidades residentes 
noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a 
cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia, 
desde que essas entidades preencham os requisitos e condições estabelecidos no artigo 2.º da Diretiva 
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2011/96/EU, do Conselho, de 30 de novembro. 
 
Campo 466 - Outros benefícios fiscais 
A importância a inscrever neste campo deve respeitar a benefícios que não tenham sido mencionados nos 
campos 460 e 461. 
São de relevar os seguintes benefícios fiscais: 

 Majoração dos gastos relativos a creches, lactários e jardins de infância (n.º 9 do artigo 43.º do Código 
do IRC). 

 Majoração de quotizações pagas a favor das associações empresariais (artigo 44.º do Código do 
IRC). 

 Majoração dos gastos suportados com a aquisição de eletricidade para abastecimento de veículos 
(artigo 59.º-A do EBF), aplicável aos anos de 2015 a 2020. 

 Majoração dos gastos suportados com a aquisição de gás natural veicular (GNV) e gases de petróleo 
liquefeito (GPL) para abastecimento de veículos (artigo 59.º-A do EBF), aplicável aos anos de 2015 
a 2020. 

 Majoração das despesas com sistemas de car-sharing (artigo 59.º-B do EBF), aplicável aos anos de 
2015 a 2020. 

 Majoração das despesas com sistemas de bike-sharing (artigo 59.º-B do EBF), aplicável aos anos de 
2015 a 2020. 

 Majoração das despesas com a aquisição de frotas de velocípedes em benefício do pessoal do sujeito 
passivo (artigo 59.º-C do EBF), aplicável aos anos de 2015 a 2020. 

 Majoração aplicada aos donativos previstos no artigo 62.º do EBF. 

 Majoração aplicada aos donativos previstos no artigo 62.º-A do EBF. 

 Majoração aplicada aos donativos previstos no artigo 62.º-B do EBF. 

 
Campo 472 – Adicional ao IMI (n.º 2 do artigo 135.º-J do Código do IMI) 
Neste campo deve ser indicado o montante do adicional do IMI (AIMI) pago no exercício, que tenha 
influenciado o resultado líquido do período, caso o sujeito passivo beneficie da dedução à coleta prevista na 
alínea l) do n.º 1 do artigo 78º do Código do IRS (dedução do AIMI). 
 
Campo 473 – Benefícios com despesas de certificação biológica de explorações (majoração – artigo 59.º-
E do EBF) 
Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 40% do montante contabilizado como gasto do 
período respeitante a despesas de certificação biológica de explorações com produção em modo biológico. 
 
Campo 474 – Gastos do período relativos a obras de conservação e manutenção dos prédios ou parte de 
prédios afetos a lojas com história (majoração – artigo 59.º-I do EBF) 
Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 10% do montante contabilizado como gastos do 
período relativos a obras de conservação e manutenção dos prédios ou parte de prédios afetos a lojas com 
história, reconhecidas pelo município como estabelecimento de interesse histórico e cultural ou social local e 
que integrem o inventário nacional dos estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social, 
nos termos previstos na Lei n.º 42/2017, de 14 de junho. 

O preenchimento deste campo determina o preenchimento do quadro 11D. 
 
Campo 475 – Gasto suportado por proprietários e produtores florestais aderentes a zona de intervenção 
florestal com contribuições financeiras destinadas ao fundo comum (majoração – artigo 59.º-D, n.ºs 12 e 13 do 
EBF) 
Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 40% do montante contabilizado como gasto do 
período relativo a contribuições financeiras dos proprietários e produtores florestais aderentes a uma zona de 
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intervenção florestal destinadas ao fundo comum constituído pela respetiva entidade gestora nos termos do 
artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 127/2005, de 5 de agosto e respetivas alterações. 
 
O valor da majoração indicada não pode exceder o equivalente a 8/1000 do volume de negócios do período. 
 

Campo 476 – Gasto suportado por proprietários e produtores florestais aderentes a zona de intervenção 
florestal com operações de defesa da floresta (majoração – artigo 59.º-D, n.ºs 12 do EBF) 
Destina-se a indicar o valor das despesas com operações de defesa da floresta contra incêndios, com a 
elaboração de planos de gestão florestal, com despesas de certificação florestal e de mitigação ou adaptação 
florestal às alterações climáticas, conforme definidas por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas finanças e pelas florestas. 
 
Campo 477 - Gastos e perdas do período relativos a depreciações de elementos do ativo fixo tangível 
correspondentes a embarcações eletrossolares ou exclusivamente solares (majoração - art.º 59.º- J do EBF) 
 
Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 20% do montante dos gastos do período relativos 
a depreciações fiscalmente aceites de elementos do ativo fixo tangível correspondentes a embarcações 
eletrossolares ou exclusivamente solares 
 
Campo 478 - Despesas com a aquisição de bens e serviços diretamente necessários para a implementação 
do SAF-T, relativo à contabilidade, do código QR e do ATCUD 
 
Destina-se a indicar o valor das majorações relativas a despesas com a aquisição de bens e serviços 
diretamente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à contabilidade, do código QR e do ATCUD. 
 
Campo 479 – Acréscimo da majoração considerada em períodos anteriores, referente a despesas com a 
aquisição de bens e serviços diretamente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à 
contabilidade, do código QR e do ATCUD 
 
Destina-se a indicar o valor das majorações, consideradas em períodos anteriores, relativas a despesas com 
a aquisição de bens e serviços diretamente necessários para a implementação do SAF-T, relativo à 
contabilidade, do código QR e do ATCUD, bem como da respetiva penalização, por não terem sido cumpridos 
os prazos previstos para as referidas implementações. 
 
Campo 480 – Acréscimo da fração dos gastos fiscalmente aceites com depreciações ou imparidades, durante 
o período em que o imóvel esteve afeto à atividade (artigo 3.º, n.º 10, do CIRS) 
 
Destina-se a dar cumprimento ao disposto no n.º 10 do artigo 3.º do Código do IRS, nos termos do qual “No 

caso de transferência para o património particular do sujeito passivo de bens imóveis que tenham estado afetos 

à sua atividade empresarial e profissional com determinação dos rendimentos com base na contabilidade, 

quando tenham sido praticadas depreciações ou imparidades, os correspondentes gastos fiscalmente aceites 

durante o período em que o imóvel esteve afeto à atividade devem ser acrescidos, em frações iguais, ao 

rendimento do ano em que ocorra a transferência e em cada um dos três anos.” 
 
Assim, havendo transferência para o património particular de imóveis afetos à atividade empresarial e 
profissional, no ano da transferência e em cada um dos 3 anos seguintes deve inscrever-se neste campo ¼ 
do montante das depreciações e imparidades que sobre aqueles tenham sido praticadas e aceites como gastos 
para efeitos fiscais. 
 
Campo 481 – Gastos e perdas referentes ao regime extraordinário de apoio a encargos suportados com 
eletricidade e gás natural (majoração - art.º 231.º Lei 24-D/2022, de 30/12 e art.º 239.º da Lei n.º 82/2023, de 
29/12) 
 
Campo 482 - Gastos e perdas referentes ao regime extraordinário de apoio a encargos suportados na 
produção agrícola (majoração - art.º 232.º Lei 24-D/2022, de 30/12) 
 
Campo 483 - Encargos correspondentes ao aumento salarial apurado de acordo com as condições previstas 
no art.º 19.º-B do EBF (majoração) 
 
Campo 484 - Rendimentos resultantes de transações da energia excedente produzida para autoconsumo a 
partir de fontes de energia renovável, por unidades de produção para o autoconsumo, até ao limite de 1 MW 
da respetiva potência instalada - parte excluída de tributação [art.º 12.º, nº 11, al. a), do CIRS] 
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Campo 485 – Rendimentos resultantes de transações da energia produzida em unidades de pequena 
produção a partir de fontes de energia renovável, até ao limite de 1 MW da respetiva potência instalada - parte 
excluída de tributação [art.º 12.º, nº 11, al. b) do CIRS] 
 

Campo 486 – Rendimentos de contratos de arrendamento para habitação permanente cujos imóveis 
foram transferidos de alojamento local (art.º 74.º-A, do EBF) 
O preenchimento deste campo determina o preenchimento do Q11E. 
 
Campo 487 – Rendimentos de prémios de primeira instalação a jovens agricultores (art.º 59.º-D, n.º 16, do 
EBF).  
Destina-se a indicar 50% do valor dos prémios de primeira instalação a jovens agricultores  
 
Campo 488 – Gastos suportados com a aquisição, em território português, de combustíveis para 
abastecimento de veículos afetos ao transporte em táxi, registados como elementos do ativo fixo tangível (art.º 
70.º, n.º 4, al. c) do EBF) 
Destina-se a indicar o valor da majoração correspondente a 20 % do montante dos gastos do período, quando 
se trate de veículos afetos ao transporte em táxi, registados como elementos do ativo fixo tangível, que estejam 
devidamente licenciados  
 
Campos 469 ou 470 - São de preenchimento obrigatório. 
 
QUADRO 4A - RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Se preencheu o campo 460 do quadro 4, deve indicar neste quadro, no campo 471, o valor total dos 
rendimentos da propriedade intelectual que estejam abrangidos pelo artigo 58.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, isto é, deve indicar-se o montante resultante da soma do valor da parte isenta com o valor da parte 
não isenta. 
 
QUADRO 5 - DISCRIMINAÇÃO POR ATIVIDADES 

 
Este quadro deve ser sempre preenchido, quer tenha sido exercida apenas uma ou mais atividades da 
categoria B, devendo o somatório dos valores nele inscritos corresponder ao valor constante do campo 469 
ou 470 do quadro 4. 
No preenchimento de cada um dos campos deve ter-se em consideração o seguinte: 
 
Campos 501 e 502 - Se os rendimentos declarados respeitarem, simultaneamente, a atividades profissionais, 
comerciais, industriais, com exceção dos relativos à exploração de estabelecimentos de alojamento local na 
modalidade de moradia ou apartamento, e a outros rendimentos da categoria B que devam ser indicados nos 
campos 503 a 506, 509 e 510, deverá inscrever o prejuízo fiscal (campo 501) ou o lucro fiscal (campo 502) 
obtido no período de tributação relativo às atividades profissionais, comerciais e industriais. 
 
Campos 503 e 504 - Se os rendimentos declarados respeitarem, simultaneamente, a atividades financeiras 
(CAE iniciado por 64, 65 ou 66) exercidas na Região Autónoma dos Açores e a outros rendimentos da 
categoria B, deverá inscrever o prejuízo fiscal (campo 503) ou o lucro fiscal (campo 504) obtido no período de 
tributação relativo à atividade financeira. 
 
Campos 505 e 506 - Se os rendimentos declarados respeitarem, simultaneamente, a atividades agrícolas, 
silvícolas ou pecuárias e a outros rendimentos da categoria B, deve inscrever o prejuízo fiscal (campo 505) ou 
o lucro fiscal (campo 506) obtido no período de tributação relativo à atividade agrícola, silvícola ou pecuária. 
 
Campos 509 e 510 - Se nos rendimentos declarados estiverem incluídos rendimentos respeitantes a 
atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou apartamento, 
deve inscrever o prejuízo fiscal (campo 509) ou o lucro fiscal (campo 510) obtido no período de tributação 
relativo à atividade da exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento. 
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Campos 507 e 508 - Estes campos destinam-se à aplicação do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º-D 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais e devem ser preenchidos nos casos em que no campo 506 foi inscrito um 
valor de lucro tributável no qual estejam incluídos rendimentos decorrentes de explorações silvícolas 
plurianuais. Nesta circunstância, deve indicar-se no campo 507 o número de anos ou fração a que respeitem 
os gastos imputados à parte do lucro tributável correspondente a esses rendimentos e no campo 508 deve 
indicar-se o montante do lucro tributável correspondente às explorações silvícolas plurianuais.  
 
Campo 511 – Este campo deve ser preenchido nos casos em que no campo 502 foi inscrito um valor de lucro 
tributável no qual esteja incluído uma parte imputável a atividades de arrendamento ou hospedagem e o sujeito 
passivo beneficie da dedução à coleta prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 78º do Código do IRS (dedução 
do AIMI). 

 
QUADRO 6 - RETENÇÕES NA FONTE E PAGAMENTOS POR CONTA 

Campos 601 a 602 - Devem ser indicados os rendimentos ilíquidos (incluindo adiantamentos) que foram 
sujeitos a retenção, bem como as retenções que sobre eles foram efetuadas. 

Caso tenha sido preenchido o Q3C, os rendimentos a indicar, no campo 601, devem corresponder ao valor 
total dos mesmos, incluindo a parte excluída de tributação. 

Campo 603 - Deve ser declarado o valor total dos pagamentos por conta efetuados durante o ano a que 
respeita a declaração. 
 
Campo 604 - Deve ser declarado o valor do investimento realizado no âmbito do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2007/M, de 22 de agosto, da Região Autónoma da Madeira. 
 
Campos 605 e seguintes - Deve proceder-se à discriminação das entidades que efetuaram as retenções, 
identificando-as através dos respetivos NIF e indicando os correspondentes valores de imposto retido. 
 
QUADRO 7 – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃOE/OU AFETAÇÃO DE DIREITOS REAIS SOBRE BENS 
IMÓVEIS 
QUADRO 7A – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (ANOS 2020 E 
ANTERIORES) E APLICAÇÃO REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, 
DE 31/12 – ANOS DE 2021 E SEGUINTES 

Neste quadro deve indicar se houve: 

 alienação/desafetação e/ou afetação de imóveis, se a declaração respeitar aos anos de 2020 ou 
anteriores; ou  

 alienação/desafetação de imóveis, caso tenha sido exercida a opção prevista no n.º 2 do artigo 369.º 
da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, na declaração relativa ao ano de 2021 (quadro 7B 
preenchido), se a declaração respeitar aos anos de 2021 e seguintes. 

Caso tenha assinalado os campos 01 ou 03 (Sim), identifique os prédios e respetivos valores no quadro, 
mencionando os seguintes códigos: 
 
 
 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Alienação onerosa de imóvel que não deva ser mencionado com o código 06 

06 Alienação onerosa de imóvel adquirido para o património particular e 
posteriormente afeto a atividade empresarial ou profissional 
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02 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional, que não deva ser mencionado com o código 03 

03 Afetação de imóvel habitacional do património particular a atividade empresarial 
ou profissional 

04 Desafetação (restituição ao património particular) de imóvel habitacional que 
seja afeto à obtenção de rendimentos da categoria F 

05 Desafetação (restituição ao património particular) de bem imóvel que não deva 
ser mencionado com o código 04 

 
Nos casos em que o valor de realização a considerar relativamente à alienação de direitos reais sobre bens 
imóveis no quadro 4 seja o valor patrimonial definitivo considerado para efeitos de IMT, por ser superior ao 
valor de venda, deve ser preenchida também a coluna “Valor Definitivo”, devendo, ainda, assinalar-se a 
circunstância de ter havido ou não recurso nos termos do artigo 139.º do Código do IRC. 
 

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 
U - Urbano; 

R – Rústico; 

- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 
- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do que 

uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, proceder-se à 
sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é imputável. 

 

QUADRO 7B – REGIME TRANSITÓRIO PREVISTO NO ART.º 369.º DA LEI N.º 75-B/2020, DE 31/12 – ANO 
DE 2021 

Este quadro deve ser preenchido, na declaração relativa ao ano de 2021, e destina-se a indicar se em 1 de 
janeiro de 2021 existiam ou não imóveis afetos a atividade empresarial e profissional e, em caso afirmativo, 
se se pretende, ou não, optar pelo regime transitório previsto no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 
31 de dezembro. 
 
Caso existissem imóveis na situação antes referida [campo 05 (Sim)] e se pretenda optar pelo regime previsto 
na norma antes referida [campo 07 (Sim)], deve identificar os prédios e as respetivas datas de afetação, 
mencionando os seguintes códigos: 

 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional, que não deva ser mencionado com o código 02 
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02 Afetação de imóvel habitacional do património particular a atividade empresarial 
ou profissional 

 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7A. 

 

QUADRO 7C – ALIENAÇÃO/DESAFETAÇÃO E/OU AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - ANOS 2021 e 
SEGUINTES 

Este quadro apenas deve ser preenchido nas declarações respeitantes aos anos de 2021 e seguintes. 

Note-se, no entanto, que se na declaração respeitante ao ano de 2021 o imóvel alienado/desafetado tiver sido 
identificado como estando afeto a atividade empresarial e profissional em 1 de janeiro de 2021 e tiver sido 
assinalada a opção pelo regime transitório previsto no n.º 2 do artigo 369.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de 
dezembro (caso em que o imóvel foi identificado no Q7B daquela declaração), a alienação não deve ser 
declarada neste quadro, devendo ser indicada no Q7A. 

QUADRO 7C.1 – ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  

Neste quadro deve indicar se houve alienação de imóveis. 

Caso tenha assinalado o C09 (Sim) identifique os prédios e indique os respetivos valores. 

Quando o valor de realização a considerar relativamente à alienação de direitos reais sobre bens imóveis nos 
quadros 4A ou 4B seja o valor patrimonial definitivo considerado para efeitos de IMT, por ser superior ao 
valor de venda, deve ser preenchida também a coluna “Valor Definitivo”, devendo, ainda, assinalar-se a 
circunstância de ter havido ou não recurso nos termos do artigo 139.º do Código do IRC. 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7A. 

QUADRO 7C.2 – DESAFETAÇÂO E/OU AFETAÇÂO DE BENS IMÓVEIS 

Neste quadro deve indicar se houve desafetação e/ou afetação de imóveis. 

Caso tenha assinalado os campos 11 ou 13 (Sim), identifique os prédios e respetivas datas, mencionando os 
seguintes códigos: 

CÓDIGOS MOTIVO 

01 Afetação de imóvel do património particular a atividade empresarial ou 
profissional 

02 Desafetação (restituição ao património particular) de imóvel 

 

Para identificação dos prédios devem ser observadas as instruções respeitantes ao quadro 7A. 

QUADRO 8 - MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE REALIZAÇÃO 

Este quadro destina-se à aplicação do regime do reinvestimento previsto no n.º 5 do artigo 48.º do Código do 
IRC, pelo que o seu preenchimento apenas deve ser efetuado quando haja intenção de efetuar o 
reinvestimento do valor de realização de ativos fixos tangíveis, ativos intangíveis ou ativos biológicos não 
consumíveis. 
Não sendo concretizado, total ou parcialmente, o reinvestimento até ao fim do 2.º período de tributação 
seguinte ao da realização, a proporção do saldo positivo entre as mais e as menos-valias não tributada e 
majorada em 15% é considerada ganho daquele período, nos termos do n.º 6 do artigo 48.º do Código do IRC, 
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devendo o correspondente valor majorado ser inscrito no campo 436 do quadro 4. 

Nos termos da alínea a) do artigo 6.º da Lei n.º 21/2021, de 20 de abril, a contagem do período de 
reinvestimento anteriormente referido fica suspensa durante os anos de 2020 e 2021. 

Coluna 1 - Valor de realização 

Entende-se por valor de realização o referido nas alíneas a) a g) do n.º 3 do artigo 46.º do Código do IRC. 
 
Campo 801 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de realização resultantes da transmissão onerosa de 
ativos fixos tangíveis correspondente ao saldo apurado entre as mais e as menos-valias (campo 802) 
realizadas no ano N (ano da declaração), relativamente ao qual se pretende beneficiar do reinvestimento (n.º 1 
do artigo 48.º do Código do IRC). 
 
Campo 805 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de realização resultantes da transmissão onerosa de 
ativos intangíveis correspondente ao saldo apurado entre as mais e as menos-valias (campo 806) realizadas 
no ano N (ano da declaração), relativamente ao qual se pretende beneficiar do reinvestimento (n.º 1 do 
artigo 48.º do Código do IRC). 
 
Campo 809 - Deve ser inscrito o somatório dos valores de realização resultantes da transmissão onerosa de 
ativos biológicos não consumíveis correspondente ao saldo apurado entre as mais e as menos-valias (campo 
810) realizadas no ano N (ano da declaração), relativamente ao qual se pretende beneficiar do reinvestimento 
(n.º 1 do artigo 48.º do Código do IRC). 
Coluna 2 - Saldo entre as mais e as menos-valias 

 
Campo 802 - Deve ser inscrito o valor do saldo apurado, no ano N, entre as mais e as menos-valias realizadas 
com a alienação de ativos fixos tangíveis de que se pretende beneficiar do reinvestimento. 
 
Campo 806 - Deve ser inscrito o valor do saldo apurado, no ano N, entre as mais e as menos-valias realizadas 
com a alienação de ativos intangíveis de que se pretende beneficiar do reinvestimento. 
 
Campo 810 - Deve ser inscrito o valor do saldo apurado, no ano N, entre as mais e as menos-valias realizadas 
com a alienação de ativos biológicos não consumíveis de que se pretende beneficiar do reinvestimento. 
 
Coluna 3 - Concretização do Reinvestimento 

 
Campos 803, 807 e 811 (Valor no ano N-1) - Destina-se a indicar o montante reinvestido (valor de aquisição 
dos bens cuja aquisição ocorreu no período anterior) que se pretende considerar para efeitos de reinvestimento 
do valor de realização do ano N, consoante a natureza dos ativos. 
 
Campos 804, 808 e 812 (Valor no ano N) - Destina-se a indicar o montante reinvestido (valor de aquisição 
dos bens) no ano a que a declaração respeita, consoante a natureza dos ativos. 
 
Exemplo 

 
No ano a que respeita a declaração (Ano N): 

● Saldo positivo entre as mais e as menos-valias decorrentes da alienação de elementos do ativo fixo 
tangível: € 4 000,00  

● Valor de realização dos elementos que geraram aquele saldo positivo: €10 000  
● Intenção de reinvestimento: € 10 000 

● Valor reinvestido no ano a que respeita a declaração (N): € 3 000 
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● Valor reinvestido no ano anterior ao da declaração (N-1): € 2 000 

 
 

 
 

ATIVOS 
 

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE 
REALIZAÇÃO 

Intenção de Reinvestimento Concretização do Reinvestimento 

Valor de Realização 
Saldo entre as 

mais e as 
menos-valias 

Valor no ano N-1 Valor no ano N 

Ativos fixos 
tangíveis € 10 000 € 4 000  € 2 000  € 3 000 

 
 
No ano seguinte reinveste € 2 200, pelo que, nesse ano, deverá preencher o quadro da seguinte forma: 
 
 

 
 

ATIVOS 
 
 

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE 
REALIZAÇÃO 

Intenção de Reinvestimento Concretização do 
Reinvestimento 

Valor de Realização 
Saldo entre as 

mais e as menos-
valias 

Valor no ano N-1 Valor no 
ano N 

Ativos fixos 
tangíveis 

    € 2 200 

 
No segundo ano seguinte reinveste € 1 000, pelo que, nesse ano, deverá preencher o quadro da seguinte 
forma: 
 
 

 
 

ATIVOS 
 
 

MAIS-VALIAS - CONCRETIZAÇÃO DO REINVESTIMENTO DO VALOR DE 
REALIZAÇÃO 

Intenção de Reinvestimento Concretização do 
Reinvestimento 

Valor de Realização 
Saldo entre as 

mais e as menos-
valias 

Valor no ano N-1 Valor no 
ano N 

Ativos 
fixos 

tangíveis 

   
€ 1 000 

 
No final do segundo ano seguinte ao do apuramento do saldo positivo entre as mais e as menos-valias 
verifica-se a seguinte situação: 



 

14 

 

 
Total do reinvestimento = € 3 000 + € 2 000 + € 2 200 + € 1 000 = € 8 200 

 
Valor de realização não reinvestido = € 10 000 - € 8 200 = € 1 800 

 
Assim, dado que o reinvestimento não foi totalmente concretizado, deve proceder-se ao acréscimo, no 
campo 436 do quadro 4, do valor de € 414, que corresponde ao acréscimo por não reinvestimento majorado 
em 15%, ou seja: 

 
€ 1 800 / € 10 000x € 4 000x 50% x 1,15 = € 414 

 
QUADRO 9 - PREJUÍZOS FISCAIS A DEDUZIR EM CASO DE SUCESSÃO POR MORTE 

Este quadro destina-se à indicação dos prejuízos gerados em vida do autor da herança e por este não 
deduzidos, os quais, uma vez declarados pelos sucessores no anexo respeitante ao ano do óbito, não devem 
voltar a sê-lo em anos posteriores, salvo para efeitos de declaração, no ano seguinte, dos prejuízos do ano do 
óbito. 
 
Campo 901 - Deve identificar-se o autor da sucessão inscrevendo o respetivo NIF (Número de Identificação 
Fiscal). 
 
Campos 902 a 919 - Deve indicar-se, por anos, os montantes dos prejuízos apurados nos últimos 12 anos (ou 
5 anos para os prejuízos apurados no ano de 2013, ou 4 para os prejuízos apurados no ano de 2011, ou 6 
anos para os apurados nos anos de 2010 e anteriores) que ainda não tiverem sido deduzidos, na respetiva 
categoria, pelo agregado familiar de que o autor da herança fazia parte. 
 
QUADRO 10 - TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA SOBRE DESPESAS 

Neste quadro devem ser indicados os montantes das despesas sujeitas a tributação autónoma, nos termos 
do artigo 73.º do Código do IRS.  
Consideram-se despesas de representação, nomeadamente, os encargos suportados com: 
Receções; 
Refeições; 
Viagens; 
Passeios; 
Espetáculos - até ao ano de 2024; 
oferecidos no País ou no estrangeiro a clientes ou a fornecedores ou ainda a quaisquer outras pessoas ou 
entidades (n.º 4 do artigo 73.º do Código do IRS). 
Consideram-se encargos relacionados com viaturas ligeiras de passageiros, motos e motociclos, 
nomeadamente, as reintegrações, rendas ou alugueres, seguros, despesas com manutenção e conservação, 
combustíveis e impostos incidentes sobre a sua posse ou utilização (n.º 5 do artigo 73.º do Código do IRS). 
Não estão sujeitos a tributação autónoma os encargos referentes a veículos movidos exclusivamente a energia 
elétrica (n.º 2 do artigo 73.º do Código do IRS). 
 
Campo 1001 - Deve indicar-se o montante das despesas não documentadas, suportadas no âmbito do 
exercício de atividades empresariais e profissionais (n.º 1 do artigo 73.º do Código do IRS). 
 
Campo 1002 - Deve indicar-se o montante dos encargos dedutíveis relativos a despesas de representação e 
encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo custo de aquisição seja inferior a: 
€ 20 000, motos e motociclos [alínea a) do n.º 2 do artigo 73.º do Código do IRS] – até ao ano de 2024; 
€ 30 000, motos e motociclos [alínea a) do n.º 2 do artigo 73.º do Código do IRS] – ano de 2025 e seguintes.  
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Campo 1003 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros 
movidas a gases de petróleo liquefeito (GPL) ou gás natural veicular (GNV) cujo custo de aquisição seja inferior 
a: 
€ 20 000,00 (n.º 11 do artigo 73.º do Código do IRS) – até ao ano de 2024; 
€ 30 000,00 (n.º 11 do artigo 73.º do Código do IRS) – ano de 2025 e seguintes. 
 
Campo 1004 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas 
híbridas plug-in cujo custo de aquisição seja inferior a: 
€ 20 000,00 (n.º 10 do artigo 73.º do Código do IRS) – até ao ano de 2024; 
€ 30 000,00 (n.º 10 do artigo 73.º do Código do IRS) – ano de 2025 e seguintes. 
 
Campo 1005 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo 
custo de aquisição seja igual ou superior a: 
€ 20 000,00 [alínea b) do n.º 2 do artigo 73.º do Código do IRS] – até ao ano de 2024; 
€ 30 000,00 [alínea b) do n.º 2 do artigo 73.º do Código do IRS] – ano de 2025 e seguintes. 
 
Campo 1006 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras ou mistas de passageiros 
movidas a gases de petróleo liquefeito (GPL) ou gás natural veicular (GNV) cujo custo de aquisição seja igual 
ou superior a: 
€ 20 000,00 (n.º 11 do artigo 73.º do Código do IRS) – até ao ano de 2024; 
€ 30 000,00 (n.º 11 do artigo 73.º do Código do IRS) – ano de 2025 e seguintes. 
 
Campo 1007 - Deve indicar-se o montante dos encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas 
híbridas plug-in cujo custo de aquisição seja igual ou superior a: 
€ 20 000,00 (n.º 10 do artigo 73.º do Código do IRS) – até ao ano de 2024; 
€ 30 000,00 (n.º 10 do artigo 73.º do Código do IRS) – ano de 2025 e seguintes. 
 
Campo 1008 - Deve indicar-se o montante das despesas correspondentes a importâncias pagas ou devidas, 
a qualquer título, a pessoas singulares ou coletivas residentes fora do território português e aí submetidas a 
um regime fiscal claramente mais favorável, tal como definido para efeitos do IRC (Portaria n.º 150/2004, de 
13 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 292/2011, de 8 de novembro), salvo se 
provado que tais encargos correspondem a operações efetivamente realizadas e não têm um carácter anormal 
ou um montante exagerado (n.º 6 do artigo 73.º do Código do IRS). 
 
Campo 1009 - Deve indicar-se o montante dos encargos dedutíveis relativos a despesas com ajudas de custo 
e com compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da entidade patronal, não 
faturadas a clientes, escrituradas a qualquer título, exceto na parte em que haja lugar a tributação em sede do 
IRS na esfera do respetivo beneficiário, bem como os encargos da mesma natureza, que não sejam dedutíveis 
nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo  23.º-A do Código do IRC, suportados por sujeitos passivos que 
apresentem prejuízo fiscal no exercício a que os mesmos respeitam (n.º 7 do artigo 73.º do Código do IRS). 
 
QUADRO 11 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
QUADRO 11A - IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES QUE PAGARAM SUBSÍDIOS 
Devem ser identificadas as entidades que procederam a pagamentos de subsídios ou subvenções, bem como 
as respetivas importâncias de acordo com a natureza do subsídio. 
Na coluna “NIF das entidades”, deve ser indicado o NIF da entidade que pagou o subsídio. 
Na coluna “Subsídios destinados à exploração”, deve ser indicado o montante do(s) subsídio(s) recebido(s), 
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por entidade, durante o ano a que a declaração respeita.  
No preenchimento desta coluna devem, também, ser considerados os apoios decorrentes de caráter 
excecional no âmbito da pandemia COVID 19, aos quais se aplique a recomendação da Comissão de 
Normalização Contabilística sobre o tratamento dos apoios governamentais no âmbito da pandemia de COVID 
19 e que pela sua natureza se enquadrem na alínea j) do n.º 1 do artigo 20.º do Código do IRC, nomeadamente, 
os seguintes: 

 Incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial – artigo 4.º do Decreto Lei n.º 27-
B/2020, de 19 de junho; 

 Compensação aos aquicultores pela suspensão ou redução temporárias da produção e das vendas 
– Portaria n.º 162-B/2020, de 30 de junho; 

 Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 
 
Na coluna “Subsídios não destinados à exploração”, deve ser indicado o montante do(s) subsídio(s) 
recebido(s) durante o ano a que a declaração respeita. 
No preenchimento desta coluna devem, também, ser considerados os apoios decorrentes de caráter 
excecional no âmbito da pandemia COVID 19, aos quais se aplique a recomendação da Comissão de 
Normalização Contabilística sobre o tratamento dos apoios governamentais no âmbito da pandemia de COVID 
19 e que pela sua natureza se enquadrem no artigo 22.º do Código do IRC, nomeadamente, os seguintes: 

 Programa Adaptar – Decreto Lei n.º 20-G/2020, de 14 de maio; 

 Apoio à retoma e dinamização da atividade dos feirantes e empresas de diversões itinerantes – alínea 
b) do n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 34/2020, de 13/8; 

 Outros de idêntica natureza, não identificados anteriormente. 
 
QUADRO 11B - TOTAL DAS VENDAS/PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OUTROS RENDIMENTOS 
Os rendimentos a mencionar devem abranger todos os que estiveram na base do resultado líquido do período, 
incluindo os indicados com os códigos 403, 408 e 410 no quadro 4 do anexo H, no quadro 5 do anexo H, bem 
como aqueles que foram indicados nos campos 601 a 606 do quadro 6 do anexo J. 
 
Campos 1101, 1102 e 1103 - Deve ser indicado o total das vendas. Este valor deve ser indicado 
separadamente do valor dos outros rendimentos sujeitos a imposto, incluindo os que se encontram isentos, 
obtidos no ano a que se refere a declaração e nos dois anos imediatamente anteriores. 
 
Campos 1104, 1105 e 1106 - Devem ser mencionados os valores respeitantes a subsídios à exploração e 
subsídios não destinados à exploração que tenham influenciado o resultado líquido do período. 
 
Campos 1107, 1108 e 1109 - Devem ser indicados os restantes rendimentos não previstos nos campos 
anteriores, ou seja, os previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 (prestações de serviços) e no n.º 2 do artigo 3.º 
do Código do IRS. 
 
De referir que, nos termos do n.º 2 do artigo antes referido, são também considerados rendimentos da 
categoria B: 

- Rendimentos prediais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresariais e profissionais; 
- Rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de rendimentos empresarias e profissionais; 
- Mais-valias apuradas no âmbito das atividades geradoras de rendimentos empresarias e profissionais, 

definidas nos termos do artigo 46.º do Código do IRC, designadamente as resultantes da transferência 
para o património particular dos empresários de quaisquer bens afetos ao ativo da empresa e, bem assim, 
os outros ganhos ou perdas que, não se encontrando nessas condições, decorram das operações referidas 
no n.º 1 do artigo 10.º do Código do IRS, quando imputáveis a atividades geradoras de rendimentos 
empresarias e profissionais; 

- As importâncias auferidas, a título de indemnização, conexas com a atividade exercida, nomeadamente a 
sua redução, suspensão e cessação, assim como pela mudança do local do respetivo exercício; 
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- As importâncias relativas à cessão temporária de exploração de estabelecimento. 
 
QUADRO 11C - RENDIMENTOS IMPUTÁVEIS A ATIVIDADE GERADORA DE RENDIMENTOS DA 
CATEGORIA B 
 
Campo 1113 - Destina-se à indicação de rendimentos prediais imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS. 
 
Campo 1114 - Destina-se à indicação de rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS. 
 
Campo 1115 - Destina-se à indicação de rendimentos de mais-valias imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Código do IRS. 
 
QUADRO 11D – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS QUALIFICADOS COMO “LOJAS COM HISTÓRIA” – 
LEI N.º 42/2017, DE 14 DE JUNHO  
 
Este quadro destina-se à identificação dos imóveis relativamente aos quais foram contabilizados gastos no 
período respeitantes a obras de conservação e manutenção dos prédios ou parte de prédios afetos a lojas 
com história, devendo ter-se em atenção o seguinte: 

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - urbano: 
- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 
- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do que 

uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, proceder-se à 
sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos gastos contabilizados que lhe é imputável. 

 
Na coluna Gastos contabilizados deve ser inscrito o valor contabilizado como gasto do período 
relativamente ao imóvel identificado.  
 
QUADRO 11E – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS TRANSFERIDOS DE ALOJAMENTO LOCAL PARA 
ARRENDAMENTO – ART. 74º-A DO EBF 
Este quadro destina-se à identificação de imóveis transferidos de alojamento local para arrendamento para 
habitação permanente, respetivos contratos e rendimentos, os quais podem, até 31 de dezembro de 2029, 
beneficiar de isenção, desde que verificadas, cumulativamente, as seguintes condições: 

a) Os rendimentos resultem da transferência para arrendamento, para habitação permanente, de imóveis 
afetos à exploração de estabelecimentos de alojamento local; 

b) O estabelecimento de alojamento local tenha sido registado e estivesse afeto a esse fim até 31 de 
dezembro de 2022; 

c) A celebração do contrato de arrendamento e respetiva inscrição no Portal das Finanças ocorra até 31 de 
dezembro de 2024. 

De modo a concretizar a isenção, deve identificar os contratos de arrendamento, imóveis e o respetivo 
rendimento predial (inscrito no campo 486 do quadro 4), que cumpram com aquelas condições. 

 
QUADRO 12 - CESSAÇÃO DA ATIVIDADE / NÃO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
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Os campos 01 ou 02 são de preenchimento obrigatório. Se for assinalado o campo 01, deverá ser indicada, 
no campo 03, a data em que a cessação ocorreu. 
Esta informação não desobriga o titular dos rendimentos da apresentação da declaração de cessação a que 
se refere o n.º 3 do artigo 112.º do Código do IRS. 
Deve ser assinalado o campo 04, quando no ano a que respeita a declaração tenha ocorrido a transmissão 
da totalidade do património afeto ao exercício de atividade empresarial e profissional para realização de 
capital social, nos termos do artigo 38.º do Código do IRS. 
Deve por isso identificar a sociedade beneficiária pelo número de identificação fiscal, quando aplicável, que 
tenha direção efetiva em território português ou noutro Estado membro da União Europeia (UE) ou Espaço 
Económico Europeu (EEE), indicando neste caso o código desse país, de acordo com a tabela constante 
das instruções de preenchimento do Q8B do rosto da declaração modelo 3. 
O titular dos rendimentos deve deter declaração da referida sociedade em como esta se compromete a 
respeitar o disposto no artigo 86.º do Código do IRC, conforme previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 38.º 
do Código do IRS. 
Nos casos em que, no ano a que respeita a declaração, não tenha sido exercida atividade, nem tenham sido 
obtidos quaisquer rendimentos da categoria B, deve assinalar-se o campo 06. 
 

QUADRO 13 – ALOJAMENTO LOCAL – OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS 
ESTABELECIDAS PARA A CATEGORIA F (anos de 2017 e seguintes) 

Este quadro destina-se a exercer a opção pela tributação de acordo com as regras estabelecidas para a 
categoria F, relativamente a rendimentos da exploração de estabelecimentos de alojamento local na 
modalidade de moradia ou apartamento obtidos no ano a que respeita a declaração (n.º 14 do artigo 28.º do 
Código do IRS).  

Os campos 01 ou 02 são de preenchimento obrigatório sempre que o campo 510 do quadro 5 (lucro tributável 
relativo a atividades de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento) estiver preenchido.  

QUADRO 13.1 – RENDIMENTOS OBTIDOS 

Tendo sido assinalado o campo 01 (Sim) do quadro 13, exercício da opção pela tributação de acordo com as 
regras estabelecidas para a categoria F, deve, neste quadro, inscrever os rendimentos obtidos em território 
português, relativamente a cada um dos imóveis, independentemente da área fiscal (Continente ou Regiões 
Autónomas) em que os mesmos se situem. 

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - Urbano; 
- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 
- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do que 

uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, proceder-se à 
sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é imputável. 

 

QUADRO 13.2 – GASTOS SUPORTADOS E PAGOS 

Neste quadro devem ser declarados os gastos efetivamente suportados e pagos no ano pelo sujeito passivo, 
nos termos do artigo 41.º do Código do IRS, nomeadamente os que digam respeito a conservação e 
manutenção do prédio, a despesas de condomínio, a impostos e a taxas autárquicas. O valor do Imposto 
Municipal sobre Imóveis a mencionar é o que foi pago no ano a que os rendimentos respeitam. 
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Caso os rendimentos de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento, tenham sido gerados por uma parte do prédio, suscetível de utilização independente, os 
encargos a deduzir são imputados de acordo com o respetivo valor patrimonial tributário ou, na falta deste, na 
proporção da área utilizável de tal parte na área total utilizável do prédio. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Código do IRS, não são considerados os gastos de natureza financeira, 
os relativos a depreciações e os relativos a mobiliário, eletrodomésticos e artigos de conforto ou decoração, 
bem como o adicional ao imposto municipal sobre imóveis (AIMI), pelo que não devem ser declarados. 

 

QUADRO 13.3 – INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

QUADRO 13.3A – IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS RECUPERADOS OU OBJETO DE AÇÕES DE 
REABILITAÇÃO 

Devem ser identificados nos campos 1 a 5, através da indicação dos campos do quadro 13.1, os imóveis que 
geraram os rendimentos situados em área de reabilitação urbana, recuperados nos termos das respetivas 
estratégias de reabilitação ou passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 
seguintes do Novo Regime do Arrendamento Urbano, que sejam objeto de ações de reabilitação [alíneas a) e 
b) do n.º 6 do artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais]. 

QUADRO 13.3B – OPÇÃO PELO ENGLOBAMENTO 

Os rendimentos de exploração de estabelecimentos de alojamento local na modalidade de moradia ou 
apartamento relativamente aos quais tenha sido exercida a opção de tributação pelas regras estabelecidas 
para a categoria F são tributados à taxa autónoma de 28%, nos termos do artigo 72.º do Código do IRS.  

Porém, podem os respetivos titulares residentes em território português optar pelo englobamento dos mesmos, 
assinalando o campo 01 deste quadro, ficando, assim, sujeitos a tributação pelas taxas gerais do artigo 68.º 
do Código do IRS. 

QUADRO 14 – DEDUÇÃO À COLETA - ADICIONAL AO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS [alínea 
l) do n.º 1 do artigo 78.º do Código do IRS 

Este quadro destina-se à identificação dos prédios urbanos de que o sujeito passivo seja titular, que tenham 
gerado rendimentos no âmbito de atividade de arrendamento ou hospedagem e sobre os mesmos tenha 
incidido o AIMI. 

Para preenchimento deste quadro deve ter em atenção a informação constante da Demonstração Liquidação 
do AIMI.  

Em cada linha deverá ser inscrito apenas um prédio, observando-se o seguinte, quanto à sua identificação 
matricial: 

- A identificação da freguesia deve ser efetuada através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos Documentos de Cobrança do Imposto Municipal sobre 
Imóveis; 

- A identificação do tipo de prédio deve efetuar-se através da inscrição da letra U - Urbano; 
- A identificação do artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número; 
- Na coluna destinada à identificação da fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do que 

uma fração, mesmo que respeitem ao mesmo artigo matricial, devendo, neste caso, proceder-se à 
sua discriminação, indicando por cada fração o valor dos rendimentos que lhe é imputável. 

 

Na coluna “Valor Patrimonial Tributário” deve ser indicado o valor patrimonial tributário correspondente ao 
prédio identificado.  
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No “campo 14101” deve ser indicado o valor total do imposto apurado na liquidação do AIMI ao sujeito 
passivo. 

No “campo 14102” deve ser indicado o valor tributável total de todos os prédios urbanos sobre os quais incidiu 
a liquidação do AIMI efetuada ao sujeito passivo. 

 

Exemplo de preenchimento: 

1 - DEMONSTRAÇÃO LIQUIDAÇÃO do AIMI 

 

Valor Tributável Total (VT) (€) 2.607.826,89  

Dedução (artigo 135.º-C, n.º2 CIMI)    600.000,00  

 

LIQUIDAÇÃO VALOR 
TRIBUTÁVEL (€) TAXA % IMPOSTO  

Artigo 135.º-F n.º 1 CIMI   400.000,00 0,70    2.800,00 

Artigo 135.º-F n.º 2 CIMI 1.607.826,89 1,00      16.078,27 

VALOR APURADO      18.878,27 

 

2 – PREENCHIMENTO QUADRO 14 

 

 Identificação matricial dos prédios (que 
originaram rendimentos)  

Valor Patrimonial 
Tributário 

14001 XXYYWW-U-1111        607.826,89 

14002 XXYYWW-U-2222-A          500.000,00 

TOTAL         1.107.826,89 

2 – Valor total da liquidação do Adicional ao IMI 14101              18.878,27 

3 – Valor tributável total dos prédios de que é proprietário e sobre 
os quais incidiu o Adicional ao IMI 

14102         2.607.826,89  

 

QUADRO 15 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTABILISTA CERTIFICADO OU DO CONTABILISTA 
CERTIFICADO SUPLENTE / JUSTO IMPEDIMENTO 

Campo 15001 - Deve indicar-se o número de identificação fiscal do contabilista certificado ou do contabilista 
certificado suplente, nomeado nos termos do n.º 4 do artigo 12.º e do artigo 12.º-B, ambos, do Decreto Lei n.º 
452/99, de 5 de novembro (Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados). 

Campos 15002, 15003 15004, 15005 e 15006 – Estes campos devem ser preenchidos, caso a declaração 
esteja a ser entregue fora de prazo pelo facto de o contabilista certificado, identificado no campo 15001, estar 
abrangido pelo regime do justo impedimento de curta duração ou pelo regime de justo impedimento prolongado 
previstos nos artigos 12.º-A e 12.º-B do Decreto Lei n.º 452/99, de 5 de novembro (Estatuto da Ordem dos 
Contabilistas Certificados), respetivamente. 
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No campo 15002 deve ser indicado o facto que motivou o justo impedimento, utilizando os códigos a seguir 
indicados:  

 

Código Justo impedimento 

01 Falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens, de pessoa com quem 
vivam em condições análogas às dos cônjuges, ou de parente ou afim no 1.º grau 
da linha reta;  

02 Falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 
colateral 

03 Doença grave e súbita ou internamento hospitalar do contabilista, que o 
impossibilite em absoluto de cumprir as suas obrigações, ou situações de parto 
ou de assistência inadiável e imprescindível a cônjuge ou pessoa que viva em 
união de facto ou economia comum e a parente ou afim no 1º grau da linha reta, 
em caso de doença ou acidente destes; 
 

04 Situações de parentalidade. 

05 Doença prolongada do contabilista, que o impossibilite em absoluto de cumprir 
as suas obrigações. 

06 Nomeação de novo contabilista (falecimento do anterior contabilista). 

 

Os códigos 01 a 03 devem ser utilizados quando se pretende invocar o justo impedimento 
de curta duração. 

O código 04 deve ser utilizado quando se pretende invocar o justo impedimento de curta 
duração ou o justo impedimento prolongado. 

Os códigos 05 e 06 devem ser utilizados quando se pretende invocar o justo impedimento 
prolongado. 

 

No campo 15003 deve ser indicada a data de início da ocorrência do facto indicado no campo 15002, 
quando o mesmo respeita ao justo impedimento de curta duração. 

 

No campo 15004 deve ser indicada a data em que cessou o facto que originou o justo impedimento 
e só deve ser preenchido se no campo 15002 foi indicado o facto correspondente ao código 03. 

 

Nos campos 15005 e 15006 deverá ser indicado se o contabilista certificado indicado no campo 
15001 é suplente (assinalar “Sim” no campo 15005), ou não (assinalar “Não” no campo 15006), em 

observância do disposto nos artigos. 12º e 12º-B do Decreto Lei n.º 452/99, de 5 de novembro 
(Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados). 

  

 


